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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO nº 0199400-23.1995.5.01.0032 (AP) 

AGRAVANTE: REAL E BENEMÉRITA SOC PORTUGUESA DE

BENEFICÊNCIA DO R J

AGRAVADO: SANDRA HELENA DE ANDRADE

RELATORA: MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHÃES

EMENTA

BENEFICÊNCIA PORTUGUESA. PENHORA DE IMÓVEL.
ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA. O fato de o imóvel
penhorado possuir valor superior ao crédito em execução, por si só, não
invalida a penhora. Diga-se, ainda, que na hasta pública a arrematação,
não raro, ocorre em valor inferior à avaliação. Além disso, o excedente
arrecadado com a eventual arrematação poderá ser restituído à executada.
Acrescente-se que neste feito há pedidos de reserva de crédito.

 

RELATÓRIO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de AGRAVO DE PETIÇÃO

em que figuram, como Agravante REAL E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE

  e como Agravada BENEFICÊNCIA DO RJ SANDRA HELENA DE ANDRADE.

De logo, registre-se que o presente processo (ajuizado em 1995 - autos

físicos) foi objeto de migração para o PJ-e, consoante Ato 147/2017, deste Regional. Por isso, a

referência concomitante ao número de folhas ("fls." - próprio dos autos físicos) e ao identificador

eletrônico ("Id" - próprio do PJ-e).

Inconformada com a r. decisão da 32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

(Id 75536a3), proferida pelo MM Juiz Filipe Ribeiro Alves Passos, que julgou improcedentes os

Embargos à Execução (Id 2210e84), a parte ré interpõe o presente Agravo de Petição (Id a4d0825)
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Em seu apelo, a reclamada agravante hostiliza a decisão proferida. Alega

excesso de penhora.

Regular a representação da agravante (Id 1d4a736).

Contraminuta no Id acf6426.

Sem parecer do Ministério Público do Trabalho, a teor do art. 85, inciso

II, do Regimento Interno desta Corte.

É o relatório.

 

CONHECIMENTO 

CONHEÇO do Agravo de Petição, pois presentes os pressupostos para

sua admissibilidade. Repita-se que o presente processo foi objeto de migração (Ato 147/2017, deste

Regional).

 

MÉRITO

ALEGAÇÃO DE EXCESSO DE PENHORA 

Em seu apelo, a reclamada hostiliza a penhora de imóvel. Alega excesso

de penhora. Versa, ainda, sobre excesso de execução.

Ao exame.

Inicialmente, convém transcrever a decisão ora atacada (Id 755836a3):

 

"De fato há uma diferença entre o valor da dívida do embargante e o valor de avaliação
do imóvel penhorado em garantia à execução. No entanto, não há que se falar em
excesso de penhora, como entende o embargante, pelas seguintes razões: A uma, porque
caberia ao réu ter nomeado bem a penhora na época própria para tal, o que deixou de
fazê-lo. A duas, porque sabe-se que na Justiça do Trabalho, inclusive neste Regional, as
arrematações normalmente alcançam o percentual de 20 a 50% do valor da avaliação do
bem. E a três, porque não se pode confundir excesso de penhora com excesso de
execução. Ou seja, na hipótese de o bem ser arrematado, eventual valor excedente do
crédito do autor será devolvido ao réu."
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Feito o necessário registro, prosseguimos.

A presente ação foi ajuizada em 1995. Conta de liquidação às fls. 210

/213. A execução se arrasta há mais de 10 anos. Agora, pretende-se a quitação de parte final do crédito

(R$ 93.974,71). Para tanto, foi penhorado imóvel comercial da Beneficência Portuguesa, na Rua Barão

de São Félix. O bem foi avaliado em R$ 350.000,00.

Da análise dos valores envolvidos, nota-se que o imóvel penhorado possui

valor superior ao crédito em execução. Mas isso, por si só, não invalida a penhora. Válido o ato. Não há

falar em nulidade. Vejamos.

Não raro, a arrematação ocorre em valor inferior à avaliação. É o que

ordinariamente acontece. Além disso, o excedente arrecadado com a eventual arrematação poderá ser

restituído à executada. Acrescente-se que neste feito há pedidos de reserva de crédito decorrentes de

outras demandas contra a mesma reclamada. Não cabe, portanto, invocar excesso de penhora.

Não se confunda, ainda, excesso de penhora com excesso de execução

(como aventado brevemente pela agravante). O excesso de execução ocorre quando se extrapolam os

limites do título executivo (art. 915, § 2º, do CPC/2015). Já o excesso de penhora ocorre quando o valor

do bem objeto de constrição é bem superior à dívida. Neste feito, não cabe alegar nem um (excesso de

penhora), nem outro (excesso de execução).

Não há espaço também para invocar o art. 805, do CPC/2015

(correspondente ao art. 620, do CPC/73). A reclamada não apresentou sequer outros bens que

efetivamente pudessem satisfazer o crédito ora em execução. Não cabe alegar que o imóvel constitui

fonte de renda da instituição. A reclamada, apesar de sua função social, não pode se esquivar de cumprir

com suas obrigações.

Por tudo, é de ser mantida a decisão proferida.

Nego provimento.

No mais, atente a parte para o disposto no art. 1.026 e §§ do CPC/2015.

Por fim, registre-se que após a emergência da coisa julgada material, os

autos físicos deverão ser encaminhados à Vara de Trabalho de origem (processo migrado para o PJ-e,

conforme Ato 147/2017, deste Regional).
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Conclusão do recurso

Pelo exposto,  do Agravo de Petição e, no mérito, CONHEÇO NEGO-

, nos termos da fundamentação expendida.LHE PROVIMENTO

 

ACÓRDÃO

Acórdão

ACORDAM os Desembargadores da 8ª Turma do Tribunal Regional do

Trabalho da 1ª Região, em sessão virtual iniciada no dia 03 de junho, às 10 horas, e encerrada no dia 9 de

junho de 2020, às 23h59min, nos termos do art. 3º da Resolução Administrativa nº 7/2020, sob a

Presidência da Excelentíssima Desembargadora do Trabalho Maria Aparecida Coutinho Magalhães,

Relatora, com a participação do Ministério Público do Trabalho, representado pela ilustre Procuradora

Daniela Ribeiro Mendes, e dos Excelentíssimos Desembargadores do Trabalho Dalva Amélia de Oliveira

e Carlos Henrique Chernicharo, em proferir a seguinte decisão: por unanimidade,  doCONHECER

Agravo de Petição e, no mérito, por unanimidade, , nos termos daNEGAR-LHE PROVIMENTO

fundamentação.

 

 

Assinatura

MARIA APARECIDA COUTINHO MAGALHÃES

Desembargadora Relatora
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RG/

a

 

 

Votos
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805132  -  e.mail: vt32.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0199400-23.1995.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE
RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J

 

 

 

Vistos, etc.

Embargos à Execução no id 2210e84. A Embargante alega excesso de execução sob o fundamento de 
que o valor da avaliação do imóvel é muito superior ao do débito exequendo e que a execução não está 
prosseguindo pelo meio menos gravoso, de modo que alega violação ao art. 805, do CPC.

Manifestações do embargado no Id 2210e84.

Juízo garantido pelo imóvel penhorado.

É o breve relatório. Decido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO:

 

DO EXCESSO DE PENHORA

 

Rejeito.

De fato há uma diferença entre o valor da dívida do embargante e o valor de avaliação do imóvel
penhorado em garantia à execução. No entanto, não há que se falar em excesso de penhora, como
entende o embargante, pelas seguintes razões:

A uma, porque caberia ao réu ter nomeado bem a penhora na época própria para tal, o que deixou de fazê-
lo. A duas, porque sabe-se que na Justiça do Trabalho, inclusive neste Regional, as arrematações
normalmente alcançam o percentual de 20 a 50% do valor da avaliação do bem. E a três, porque não se
pode confundir excesso de penhora com excesso de execução. Ou seja, na hipótese de o bem ser
arrematado, eventual valor excedente do crédito do autor será devolvido ao réu.

 

DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA
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Rejeito.

A regra do art. 805 do CPC, invocada pelo embargante, embasa o princípio da menor onerosidade do
devedor ou da não-prejudicialidade do devedor.

A aplicação do princípio em questão pressupõe a existência de outros meios que permitam a satisfação do
credor. Ou seja, caberia ao embargante ter indicado meio e modo para a garantia do juízo, ônus do qual a
parte não se desincumbiu.

 

  

Por todo o exposto, REJEITO os Embargos à Execução, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Transitado em julgado, providencie a Secretaria a certidão a que se refere o § 2º do art. 28 do Ato nº 126
/2019 e remetam-se os autos à CAEX para realização de leilão judicial unificado.

Outrossim, anote-se a reserva de crédito solicitada pelo MM Juízo da 27ª VT/RJ, conforme ofício de Id 
04b8731.

RIO DE JANEIRO, 12 de Setembro de 2019

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805132  -  e.mail: vt32.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0199400-23.1995.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE
RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J

 

 

 

Vistos, etc.

Embargos à Execução no id 2210e84. A Embargante alega excesso de execução sob o fundamento de 
que o valor da avaliação do imóvel é muito superior ao do débito exequendo e que a execução não está 
prosseguindo pelo meio menos gravoso, de modo que alega violação ao art. 805, do CPC.

Manifestações do embargado no Id 2210e84.

Juízo garantido pelo imóvel penhorado.

É o breve relatório. Decido:

EMBARGOS À EXECUÇÃO:

 

DO EXCESSO DE PENHORA

 

Rejeito.

De fato há uma diferença entre o valor da dívida do embargante e o valor de avaliação do imóvel
penhorado em garantia à execução. No entanto, não há que se falar em excesso de penhora, como
entende o embargante, pelas seguintes razões:

A uma, porque caberia ao réu ter nomeado bem a penhora na época própria para tal, o que deixou de fazê-
lo. A duas, porque sabe-se que na Justiça do Trabalho, inclusive neste Regional, as arrematações
normalmente alcançam o percentual de 20 a 50% do valor da avaliação do bem. E a três, porque não se
pode confundir excesso de penhora com excesso de execução. Ou seja, na hipótese de o bem ser
arrematado, eventual valor excedente do crédito do autor será devolvido ao réu.

 

DA EXECUÇÃO MENOS GRAVOSA
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Rejeito.

A regra do art. 805 do CPC, invocada pelo embargante, embasa o princípio da menor onerosidade do
devedor ou da não-prejudicialidade do devedor.

A aplicação do princípio em questão pressupõe a existência de outros meios que permitam a satisfação do
credor. Ou seja, caberia ao embargante ter indicado meio e modo para a garantia do juízo, ônus do qual a
parte não se desincumbiu.

 

  

Por todo o exposto, REJEITO os Embargos à Execução, nos termos da fundamentação supra.

Intimem-se.

Transitado em julgado, providencie a Secretaria a certidão a que se refere o § 2º do art. 28 do Ato nº 126
/2019 e remetam-se os autos à CAEX para realização de leilão judicial unificado.

Outrossim, anote-se a reserva de crédito solicitada pelo MM Juízo da 27ª VT/RJ, conforme ofício de Id 
04b8731.

RIO DE JANEIRO, 12 de Setembro de 2019

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS
Juiz do Trabalho Titular
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

PROCESSO: ATOrd 0199400-23.1995.5.01.0032 
 RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE

 RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J

 ID do mandado: 2edf77c
 Destinatário: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J.

CERTIDÃO DE DEVOLUÇÃO DE MANDADO

PENHORA

Certifico que, no dia 01/07/2019, retornei à RUA DE BARAO SAO FELIX , 72, CENTRO, onde 
procedi à PENHORA POR ESTIMATIVA, nos termos do AUTO abaixo.

AUTO DE PENHORA

Certifico que no dia 01 de Julho de 2019 me dirigi à RUA DE BARAO SAO FELIX , 72, 
CENTRO, RIO DE JANEIRO, onde procedi à penhora e avaliação determinada pelo M.M. Juiz 
da 32ª VT do Rio de Janeiro. Para garantia da execução no valor de R$ 93.794,71 (noventa e 
três mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e um centavos), proveniente do 
processo:

PROCESSO: 0199400-23.1995.5.01.0032

CLASSE:AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)

RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE

RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J;

foi penhorado o imóvel lá localizado que possui as seguintes características:

Um prédio dividido em loja no primeiro piso e uma unidade aparentemente de uso familiar, 
melhor descrito na matrícula 88.640, registrada no 2º Ofício do RGI, que avalio no estado em 
que se encontra por R$350.000,00 (Trezentos e Cinquenta Mil Reais). Ressalto haver diversas 
constrições registradas para o imóvel. Informo não ter sido franqueado o acesso ao interior das 
unidades, razão pela qual a presente penhora se deu POR ESTIMATIVA. Não foi possível dar 
ciência do presente ato ou nomear depositário para o bem. Fui informado de que o 
responsável pelo imóvel seria certo Sr. Mário, que estaria viajando, entretanto já ouvi a mesma 
justificativa em diligência anteriores para o local e, desde aquela oportunidade surgiu neste 
oficial suspeita de ocultação ou mesmo informação incorreta.
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RIO DE JANEIRO, 15 de Julho de 2019

PIETRO COELHO BARBOSA VALERIO
Oficial de Justiça Avaliador Federal
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805132  -  e.mail: vt32.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0199400-23.1995.5.01.0032
 AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)CLASSE:

RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE
RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J

 MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇÃO  - PJe

  : REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE DESTINATÁRIO/LOCAL DA DILIGÊNCIA
BENEFICENCIA DO R J
20221-425 - RUA DE BARAO SAO FELIX , 72 - CENTRO - RIO DE JANEIRO - RIO DE 
JANEIRO

 

O MM. Juiz(a) FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS da 32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, MANDA ao Sr. Oficial de Justiça a quem este for distribuído que, em seu 
cumprimento, dirija-se ao endereço acima indicado e, sendo aí, PROCEDA A PENHORA E 
AVALIAÇÃO do imóvel situado na Rua Barão de São Félix, 72, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20221-

 garantia da execução do(s) valor(es) abaixo indicado(s):425 para

Total: R$ 93.794,71 (noventa e três mil, setecentos e noventa e quatro reais e setenta e um centavos).

Observação: A certidão do cartório de registro de imóveis segue em anexo ao mandado.

Havendo necessidade, fica o Oficial de Justiça autorizado a requisitar auxílio de força policial e a dar 
cumprimento à presente ordem, mesmo que, excepcionalmente, após as 20 horas, e nos domingos e 
feriados.

Em caso de dúvida, acesse a página:

http://www.trt1.jus.br/processo-judicial-eletronico

Por determinação do(a) MM. Juiz(a) desta unidade, o presente mandado foi expedido e assinado
pelo servidor abaixo (art. 250, VI, CPC)

RIO DE JANEIRO ,24 de Junho de 2019

ISABELLA FARIA ROCHA LIMA
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 PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 1ª REGIÃO

32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro
RUA DO LAVRADIO, 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070

tel: (21) 23805132  -  e.mail: vt32.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0199400-23.1995.5.01.0032
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE
RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J

CERTIDÃO PJe

           Certifico que, nesta data, procedi à juntada de planilha de atualização de cálculos.

RIO DE JANEIRO , 24 de Junho de 2019

ISABELLA FARIA ROCHA LIMA
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PODER JUDICIÁRIO FEDERAL
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 1ª REGIÃO
32ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro

RUA DO LAVRADIO, 132, 5º andar, CENTRO, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 20230-070
tel: (21) 23805132  -  e.mail: vt32.rj@trt1.jus.br

PROCESSO: 0199400-23.1995.5.01.0032 
CLASSE: AÇÃO TRABALHISTA - RITO ORDINÁRIO (985)
RECLAMANTE: SANDRA HELENA DE ANDRADE
RECLAMADO: REAL E BENEMERITA SOC PORTUGUESA DE BENEFICENCIA DO R J

DESPACHO PJe

 

Expeça-se mandado de penhora e avaliação para constrição do imóvel situado na  na Rua Barão de São 
Félix, 72, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20221-425.

    

RIO DE JANEIRO , 12 de Junho de 2019

 

 

FILIPE RIBEIRO ALVES PASSOS

Juiz(a) Titular de Vara do Trabalho
ace
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PAZOS MAREQUE 

& ADVOGADOS ASSOCIADOS 
 

Rua México, 21, gr. 1.801, Centro; Tel/fax 2262 2704 2233 2977. 

cpmareque@veloxmail.com.br 

EXMO. SR. DR. JUIZ FEDERAL DA 32ª VARA DO TRABALHO DO RIO DE 
JANEIRO 

 
 
Processo nº 0199400-23.1995.5.01.0032 
 
 

 

 

 

 

 

SANDRA HELENA DE ANDRADE, nos autos da 

Reclamação Trabalhista com referência em epígrafe, na qual contende com REAL 

E BENEMÉRITA SOCIEDADE PORTUGUESA DE BENEFICÊNCIA DO RIO DE 

JANEIRO, vem por seu advogado infra-assinado, expor e requerer o que segue. 

 

1. Conforme se depreende da certidão de ônus reais 

anexa, a Executada é proprietária do imóvel situado na Rua Barão de São Félix, 

72, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20221-425. 

 

2. Assim, visando dar prosseguimento à Execução, requer 

seja expedido mandado de penhora e avaliação para o imóvel situado na Rua 

Barão de São Félix, 72, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20221-425, com a 

posterior designação de praça. 

 
Nestes termos 
Pede deferimento 

 
Rio de Janeiro, 04 de junho de 2019. 

 
 

Celso Pazos Mareque 
OAB/RJ-51.446 
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